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2 Constituição mista é aquela em que vários grupos ou classes sociais participam do exercício do poder político, ao con-
trário das constituições puras, nas quais somente um grupo ou classe social é titular quanto ao exercício do poder político. 
Na antiguidade clássica entendia-se a constituição não como o documento juspolítico conformador do Estado, mas sim 
como o modo pelo qual as cidades-estado gregas ( ) se organizavam e, ainda, como se revelava, do ponto de vista 
prático, o exercício do poder político e a sua relação com as estrati cações sociais fortemente presentes naquela época. 
egundo a rmado por içarra, no modelo aristotélico de constituição mista consta apenas uma ideia que andará associada 

à doutrina da separação dos poderes, já numa fase avançada de sua evolução: a “do equilíbrio ou balanceamento das classes 
sociais através da sua participação no exercício do poder político, viável mediante o seu acesso à orgânica constitucional”. 
Convém observar que Piçarra defende a constituição mista como uma forma de reação do nível institucional sobre o nível 
social, proporcionando, deste modo, o equilíbrio global do sistema político estatal. Vide PIÇARRA, Nuno. A separação 
dos poderes como doutrina e princípio constitucional: um contributo para o estudo das suas origens e evolução. 
Coimbra: Coimbra editora, 1988, p. 36.  
3 MIRANDA, Jorge. A Constituição de 1976. Formação, estrutura, princípios fundamentais. Lisboa, 1978, p. 473-
474, nota 1. 
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4 Ver PIÇARRA, N. bra citada p. 63. Para o autor, “Podem resumir-se a tr s as opiniões sobre Jo n Loc e a prop sito da 
autoria da doutrina da separação dos poderes: i) a que o v  como seu autor original  ii) a que, atribuindo a Montesquieu a 
exclusiva autoria da doutrina, v  em Loc e um mero precursor daquele, na medida em que na sua obra política fundamen-
tal, os , apenas se encontram traços rudimentares e incompletos da doutrina  iii) e, nalmente, 
a de que não se encontra na obra de Loc e nen uma doutrina da separação dos poderes, entendida como exig ncia de 
separação e equilíbrio interorgânico, mas simplesmente uma distinção das funções estaduais.” Ver também DALLARI, 
Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 217. 
5 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 3ª Ed., Livraria Almedina: 
Coimbra, 1999, p. 538.  
6 CAETANO, Marcello. Manual de Ciência Política e Direito Constitucional. Livraria Almedina: Coimbra, 1986, p. 
191-192. 
7 Para aprofundamento no tema ver BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. 14ª edição. Malheiros Editores: São Paulo, 
2007.  
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8 JACKISCH, Carlota. Teoría de distribución de poderes in Division de Poderes. Konrad-Adenauer-Stiftung. Ciedla: 
Buenos Aires, 1994, p. 9.

10 PIÇARRA, N. Obra citada, p. 122. 
11 VERDÚ, P. Idem. 
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12 BOBBIO, Norberto. A Teoria das Formas de Governo. 7ª edição. Tradução Sérgio Bath. Universidade de Brasília, 
1994, p. 136. 
13 BONAVIDES, P. Obra citada, p. 153.
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14 CAETANO, M. Obra citada, p. 193. 
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18 CAETANO, M. Obra citada, p. 195. 
19 MADISON, James.  n. 47, in ed. esle an Universit  Press, com notas e introdução de Jacob E. Coo e, 
p. 327. Apud CYRINO, André Rodrigues O poder regulamentar autônomo do Presidente da República: a espécie 
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regulamentar criada pela EC n° 32/2001. Belo Horizonte: Fórum, 2005, p. 32. 
20 PIÇARRA, N. Obra citada, p. 184. 
21 MAGIERA, John. Parlament und Staatsleitung in der Verfassungsordnung des Grundgesetzes, 1979. Apud 
André Ramos Tavares. Curso de direito constitucional. 2ª edição. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 858. 
22 BAPTISTA, Patrícia Ferreira. O princípio da separação de poderes revisitado e atualizado. In Revista de Direito da 
Associação de Procuradores do Estado do Rio de Janeiro, Volume VI, Direito Público. Coord. Diogo de Figueiredo 
Moreira Neto. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2000, p. 10. 
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23 PIÇARRA, N. Obra citada, p. 26. 
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24 MARQUES, Cláudia Lima. A crise cientí ca do direito na pós modernidade e seus re e os na pes uisa. In 
Cidadania e Justiça, n.º 6, 1999. A autora defende que a “(Pós-modernidade) é uma tentativa de descrever o grande 
ceticismo, o m do racionalismo, o vazio teórico, a insegurança jurídica que se observam efetivamente na sociedade, no 
modelo de Estado, nas formas de economia, na ci ncia, nos princípios e nos valores de nossos povos nos dias atuais. Os 
pensadores europeus estão a denominar este momento de rompimento ( ), de m de uma era e de início de algo 
novo, ainda não identi cado”. 
25 BARROSO, Luís Roberto. Fundamentos Teóricos e Filosó cos do Novo Direito Constitucional Brasileiro (Pós-mo-
dernidade, Teoria Crítica e Pós-positivismo), Post Scriptum. In Interpretação e Aplicação da Constituição. São Paulo: 
Saraiva, 5ª edição, 2003, p. 305. 
26 Para José Carlos Barbosa Moreira interpretação retrospectiva é “um tipo de interpretação (...) em que o olhar do 
intérprete dirige-se antes ao passado que ao presente, e a imagem que ele capta é menos a representação da realidade 
que uma sombra fantasmagórica”. (O Poder Judiciário e a Efetividade da Nova Constituição. Revista Forense, n.º 304, 
1988, p. 152).   
27 CYRINO, André Rodrigues O poder regulamentar autônomo do Presidente da República: a espécie regula-
mentar criada pela EC n° 32/2001. Belo Horizonte: Fórum, 2005, p. 27.
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28  conhecida a classi cação do interesse público em g nero do qual são espécies o interesse público primário e o in-
teresse público secundário. Diogo de Figueiredo Moreira Neto a rma que “(...) os próprios interesses públicos também 
se distinguiram em subcategorias de importância prática, como a diferenciação entre interesses públicos primários, que 
dizem respeito à sociedade, e os interesses públicos secundários, que se referem ao próprio Estado, enquanto pessoa moral 
a quem se imputam direitos e deveres, valendo observar que os interesses públicos secundários só são considerados legí-
timos quando sejam instrumentais para o atingimento dos primários”. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso 
de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 2003, 13ª edição, p. 9.   
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29 CYRINO, A. R. Obra citada, p. 37. 
30 BONAVIDES, P. Obra citada, p. 157. 
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33 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Agências Reguladoras e a evolução do direito administrativo econômico. Rio 
de Janeiro: Forense, 2002, p. 371. 
34 ACKERMAN, Bruce. A Nova Separação dos Poderes  Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. p. 7. Tradução da obra 
“The Ne  Separation of  Po ers”, publicada originalmente em ingl s pela Harvard La  Revie , no volume 113, número 
03, em janeiro de 2000.
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35 Conforme advertido por Sarmento, “No constitucionalismo contemporâneo, a signi cativa mudança no papel do Es-
tado, que passou a intervir de forma muito mais intensa nas relações sociais e econômicas, levou a uma crise no princípio 
da separação dos poderes. “(...) conter ao máximo o Estado pode não ser a melhor estratégia, se o que se pretende não é 
o Estado mínimo e absenteísta, mas sim poderes públicos que atuem energicamente em prol dos direitos fundamentais 
e interesses sociais relevantes. SARMENTO, Daniel. Direito constitucional: teoria, história e métodos de trabalho/
Cláudio Pereira de Souza Neto. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 305. 
36 PIÇARRA, N. Obra citada, p. 264. 
37 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Algumas notas sobre órgãos constitucionalmente autônomos – um 
estudo de caso sobre os Tribunais de Contas no Brasil. RDA, n.º 223/08. 
38 ACKERMAN, B. Obra citada, p. 114.
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39 ACKERMAN, B. Idem.  
40 ACKERMAN, B. Ibidem.
41 LOWESTEIN, K. Obra citada, p. 56. 
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43 PIÇARRA, N. Obra citada, p. 258-259. 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 20, n. 78, p. 286 - 317, Janeiro/Abril 2017 306

44 ACKERMAN, B. Obra citada, p. 113.  
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45 Ricardo Lobo Torres ensina que “O homem não pode ser privado, em qualquer situação, do mínimo necessário à 
conservação de sua vida e de sua liberdade. O princípio da liberdade fática entra no jogo da ponderação com princípios 
como os da separação de poderes e reserva orçamentária. Observa Alex  que um interesse ou uma car ncia é fundamental 
quando sua violação ou não-satisfação signi ca a morte ou o sofrimento grave ou toca no núcleo essencial da autonomia. 
Daqui são compreendidos não só os direitos de defesa liberais clássicos, senão, por exemplo, também direitos sociais que 
visam ao asseguramento de um mínimo existencial.’ (...) O mínimo existencial protege também as condições iniciais da 
liberdade, assim entendidos os pressupostos materiais para o seu exercício. A liberdade de expressão, por exemplo, só se 
a rma se as pessoas souberem ler e escrever, donde se conclui que o ensino da leitura e da escrita é mínimo existencial. 
Sem o mínimo necessário à exist ncia cessa a possibilidade de sobreviv ncia do homem e desaparecem as condições ini-
ciais da liberdade. O fundamento do direito ao mínimo existencial, conseguintemente, está nas condições para o exercício 
da liberdade (...)”. Ver TORRES, Ricardo Lobo. O direito ao mínimo existencial. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 
139-141.         
46 Sobre o tema, Ana Paula de Barcellos adverte que “Esse núcleo, no tocante aos elementos materiais da dignidade, é 
composto pelo mínimo existencial, que consiste em um conjunto de prestações mínimas sem as quais se poderá a rmar 
que o indivíduo se encontra em situação de indignidade. (...) Uma proposta de concretização do mínimo existencial, tendo 
em conta a ordem constitucional brasileira, deverá incluir os direitos à educação fundamental, à saúde básica, à assist ncia 
no caso de necessidade e ao acesso à justiça”. BARCELLOS, Ana Paula de. A e c cia urídica dos princípios constitu-
cionais: o princípio da dignidade da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 305.    
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47 Segundo Ackerman, “A separação de poderes envolve não só presidentes e parlamentos, mas também a posição cons-
titucional de tribunais e das ag ncias administrativas.” Ver ACKERMAN, B. Obra citada, p. 6.  
48 Ver nota de rodapé 21. 
49 Para Barroso, “(...) a judicialização jamais deverá substituir a política, nem pode ser o meio ordinário de se resolverem 
as grandes questões. Pelo contrário. O Judiciário só deve interferir quando a política falha.” Ver BARROSO, Luís Roberto. 
O novo direito constitucional brasileiro: contribuições para a construção teórica e prática da jurisdição consti-
tucional no Brasil. Belo Horizonte: Fórum, 2013, p. 41.
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50 Ver BARROSO, L. R. Obra citada, p. 38-39. 

52 FUX, L. Idem. 
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53 PIÇARRA, N. Obra citada, p. 27. 
54 Sobre o tema da crise do Estado, ver CASSESE, Sabino. A crise do Estado. Tradução de Ilse Paschoal Moreira e 
Fernanda Landucci Ortale. Campinas, SP: Saberes Editora, 2010.     
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55 CASSESE, S. Obra citada, p. 36. 
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56 PIÇARRA, N. Obra citada, p. 26. 
57 O valor subjacente aos direitos fundamentais de terceira geração é a fraternidade (ou para alguns autores, a solidarie-
dade), que se agrega aos valores da liberdade e da igualdade dos direitos de primeira (direitos individuais e políticos) e de 
segunda (direitos socioeconômicos) geração, respectivamente. Os direitos fundamentais de terceira geração não t m por 
destinatários os indivíduos ou um grupo de determinado Estado nacional, mas o g nero humano. São exemplos de direi-
tos fundamentais de terceira geração o direito ao desenvolvimento, o direito à paz, o direito ao meio ambiente, o direito de 
propriedade sobre o patrimônio comum da humanidade e o direito de comunicação. Os direitos fundamentais de quarta 
geração também transcendem aos interesses dos indivíduos ou de um grupo de um determinado Estado nacional, pois 
são objeto de uma universalização no campo institucional, isto é, por obra do Direito Internacional positivo. Esta univer-
salização de direitos é resultado da globalização política na esfera da normatividade jurídica, e corresponde à última fase 
de institucionalização do Estado social. São exemplos de direitos fundamentais de quarta geração o direito à democracia, 
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o direito à informação e o direito ao pluralismo. Ver BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 13ª ed. São 
Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 569-571.       
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